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NOVA SANTA BARBARA

ffiESEtsüQEAIhm@

Processo Administrativo n.o 04612014

OBJETO: Contratação de
serviços médicos.

emprêsa para prestação de

DATA DA ABERTURA: Dia 09t07t2014, às í0:00 horas.

DOTAÇAO:

VALOR MAXIMO:
reais).

R$ 108.000,00 (cento e oito mil

Rua WalÍiedo Bittencourt de Moraes, 222, Telefone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60

E-mail: ticitacao@nsb.or.eov.br - Nova Santa Brírbara - Paraná

DOTA oes
Exercício da
despesa

pr0srârn Fonte de
re0urs0

014 300 07.00 1 . 1 0. 30 1 .a3402-026 0
014 310 07.00 1 . 1 0. 30 1 .a3402-A26 303
014 320 7.001. 1 0.301 .A3402-026 324

2014 12sao 07.001 . 1 0.301 .a3402-026 325
014 460 07.002. 1 0.301 .03602-028 495

2014 lis:o

PREFEITURA MUNICIPAL

da

ioz.ooz. r o.aol .03702-029 l49s



BARBARA
2

4oL-Lb

Íroc. lob

Lic.b?
PREFEITURA iIUNICIPAL

NOVA SANTA
,

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

DE: Secretaria Municipalde Saúde

PARA: Secretaria Pública de Serviços lnternos

No 249t2014

DATA:11/06/14

ASSUNTO: Processo Licitatório

Mediante aúoriza@ desta Secretaria Municipal, venho por meio

desta solicitar a Vossa Senhoria a Abeúura de Processo Licitatório para contratação

de Serviços Médicos, por um período de 12 (doze) meses, conforme segue abaixo

descriminado Lote 1 e 2. Tendo em vista que o Pregão Presencial 30/2014, foi

desertoparaoLotel e2.

Justificarnos quê esta contratalcfio se faz necessária devido ao fato

dos Servidores Augusto Fuiimura, Médico contratado para atender 20 (vinte) horas

semanais ter pedido demissão do cargo em 1410312014 e Valquíria Brum Mendes,

Médica contrata para atender 40 (qt.larentra) horas semanais, tamtÉm ter pedido

demissão do cargo em 2910412014. Diarúe disto, vê-se a necessidade desta

contrataçáo para atênder a demanda desta UBS, uma vez que a mesma atende

desde simples consultas até emergência em que existe risco iminente de morte, caso

nâo haja atendimento médico adequado e imediato.

I - PLANTÃO MÉDlcO - SOBREAVISO (DIURNO) DOMINGO, FERIADOS E RECESSOS
1'l:ü) AS í9:

VALOR
UNITÁRIO R$

VALOR
TOTAL
ANUAL

CARGA HORÁRIAPROFISSIONAL

30.000,00R$ 400,00PLANTÃO MÉDICO DE
SOBREAVISO DIURNO DE
08 HORAS DE DOMINGO E

FERIADOS.

úÉDcos coM
FORMAÇÃ-O E

TNSCRTÇAO
NO CONSELHO DA
CATEGORIA - CRM.

Rua: walíredo Bittencouít de Moraes no 222, l(/l3.3266.81m) CNPJ no 95.561
E{ail: pÍnnsb@onda.coín.br - No\r? SaÍúa gàtbaÍa - PaÍaná

080/0001s0

Secretaria Municipal de Saúde



PREFEITURA i'UNIGIPAL iinn3
,

Secrehria Municipal de Saúde

LOTE 2 - UÉO|CO ClírurcO GERAL - 20 HORAS DAS 08:fi) as 12:00 HoRAS DE
SEGUNDA - FEIRA A SEXTA - FEIRA.

Atenciosamente,

MARTA LU SILVESTRE REZENDE
Secretária Munictpal de Saúde

PROFISSIONAL CARGA HORÁRIA VALOR TOTAL
MENSAL

VALOR
TOTAL
ANUAL

MÉDICOS COM
roRvncÃo E

TNSCRTÇAO
NO CONSELHO

DA CATEGORIA -
CRM.

R$ 6.500,00 78.000,00

Recebido por:
ra

ltr06rl?

Rua: Walfredo Bittencourt de MoÍaes no 222,1(43.3266.8100) CNPJ no 95.561.080/0001-60
E-mail: ptr!gDÍ09!§1e.99!LE - Nova Santa BáíbaÍa - Parunâ

NOVA SANTA BARBARA

ATENDIMENTO AMBULATORIAL DE
SEGUNDA - FEIRA A SEXTA -

FEIRA, DAS 08:@ AS 12:00 HORAS.
EXCETO FERIADOS

NACIONAS, ESTADUATS E
MUNICIPAIS E
RECESSOS-

DataNome
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNC|A INTERNA

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Contratação de empresa para prestação de serviços médicos.

Senhorita Contadora:

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotação
orçamentária para contratação de empresa para prestação de serviços médicbs,
gonlorme solicitação da sra. Marta Luciane silvestre Rezénde, secretária Municipal
de Saúde, num valor previsto de Rg 108.000,00 (cento e oito mil reais).

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine ristina Luditk
Setor de Lici s

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100. E - 86.250-000
Nova Santa Biírbara, Paraná - E - E-mails - licitação@nsb.or.gov.br - www.nsb .pr.gov.br

Nova Santa Bárbara, 1210612014.
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PBEFEITURA MUNICIPALwffiHh

. Em atenção à correspondência intema expedida por vossa seúoria em data de
12106/2014, informamos a existência de previsãá para rec,rsos orçamentarios para

3gntratação de empresa para prestação de serviços méàicos, conforme ,áü.itução du sru.
Marta Luciane Silvestre Rezende, secreüária Municipal de saúde, num valor previsto de Rg
108.000,00 (cento e oito mil reais).

Outrossim, informo que a Dotação Orçamentiíria é:

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
CORRESPONDÊUCIA INTBNX.C,

07 - Secretaria de Saúde;
001 - Fundo Municipal de Saúde;
10.301.0340.2026 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;
3390.3900.00- Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica; 2300; 2310;2320;2330;
002 -Fundo Municipal de Saúde PAB/SUS;
10.301.0360.2028 - Bloco de Atenção Brísica - PAB Fixo;
3390.3900.00 - Outros Sewiços Terceiros Pessoa Jurídica; 2460;
10.301.0370.2029 - Bloco de Atenção Brísica - PAB Variável;
3390.3900.00 - Outros Serviços Terceiros pessoa Jurídica; 2520.

Sendo o que se apresenta paÍa o momento.

Nova Santa Barbu4 121 061201 4.

Laurita eSo mpos
Contadora/CRC s096to-4

Rua walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, cerro,8 43.3266.8100, x - 86.250-000 -Nova santa BáÍbar4
Paraná-EI-www.nsb .pr.gov.br

Atenciosamente,



PREFEITURA MUNIGIPAL íjnn6

CORRESPONDÊNCh ÍNTERNA

De: Setor de Licitações
Para: Assessor Jurídico

. 
Em atenção à correspondência expedida pela Sra. Marta Luciane

silvestre Rezende, secretária Municipal de saúde, solicitando a contrâtação de
empresa para prestação de serviços médicos, num valor previsto de R$ 1og.boo,oo
Í-f19 " oito-mil reais), por. um período de 12 (doze) meses, e informaáá-peta
Divisão de contabilidade da existência da prwisão orçamentária através da
dotação:

07 - Secretaria de Saúde;
001 - Fundo Municipal de Saúde;
10.301 .0340.2026 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;
3390.3900.00- Outros Serviços Terceiros pessoa Jurídica; 2300; 2310; 2320; 2330;
002 - Fundo Municipal de Saúde pAB/SUS;
10.301 .0360.2028 - Bloco de Atenção Básica - pAB Fixo;
3390.3S00.00 - Outros Serviços Terceiros pessoa Jurídica; 2460;
10.301 .0370.2029 - Bloco de Atençáo Básica - pAB Variável;
3390.3900.00 - Outros Serviços Terceiros pessoa Jurídica; 2520.

lnformo ainda que pretende-se fazer um registro de preços dos
referidos serviços.

Encaminho a Vossa Senhoria este processo pâra que tenha o
parecer jurídico.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Nova Santa Bárbara, 1.3rc6l2}l4

Prezado Senhor,

Elai c nâ irk
Setor de Licita

Rua Walfredo Bittencourt de

E-mail: Iicitacao@nst ,pr,gov.brNova Sarlta Ba$ara - paraná
Moraes, 222 - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266.8100 - C.N.p.J. N.o 95.561.080/0001-60

NOVA SANTA BARBARA

Atenciosamente,



PREFEITURA MUNICIPAL lin n7

NOVA SANTA BARBARA
ESÍADO DO PARANA

Origem: Assessor JurÍdico

Destino: Setor de LÍcitações

PARECER .TURIDICO

Conforme expedient.e encaminhado
a esse Assessor Jurídico em data de 13 de
Junho de 2074, visando emissão de parecer
sobre o processo de licitação, referente a
contrat.ação de empresa para prestação de
serviços médicos, por um periodo de 12
(doze) meses, sendo que o valor previsto
será de R$ 108.000,00 (cento e oito mil-
reais) e a despesa será suportada com
recursos da Secretaria de Saúde, conforme
informação prestada pelo Departamento de
Contabil-idade do Municipio, atendendo ao
contido no artigo 14, da Lei n" 8.666/93.

Houve a manifestação do
Departamento de Contabilidade do Municipio
indicando disponibilidade orçamentária,
estando desta forma, cumprido o disposto no
artigo 74, da Lei no 8.666/93, onde prevê
que nenhuma compra ou serviço será fej-ta ou
contratada sem a adequada caracterização de
seu objeto e indicação dos recursos
orçamentários para o seu pagamento, sob pena
de nulidade do ato e responsabilidade de que
fhe tiver dado causa, in verbis:
.Art. t4.
adeguada
indicação

Nenhuma compra será feita sern a
caracterizaçâo de seu objeto e
dos recursos orçamentários para

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro. Fonç 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa
Bárbarq Paraná * rvrvrv.nsb.pr.gov.br



PREFEITURA IVUNICIPAL
, irlng

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

Dj-ante do preÇo máximo e para
mefhor aproveitamento do procedimento sempre
para garantir a maior competitividade e
transparência possivel, a licitação deverá
ser fej-ta na modal-idade de Pregão Efetrônico
ou Presencial, nos termos da legislação em
vigor, ou seja, da Lei Eederal n" 8.666/93 e
Lei Eederal- no 10.520/2002.

É o parecer, S.M.J

Nova Santa Bárbara, 13 de Junho

EODES ENÇA ARÀUJO
ADVO

oAB/PR 3 .843

Rua WalfÍedo Bittcnçourt de Moraes n' 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa

Bárbara, Pamná- rvrvrv.nsb.Dr.gov.br

seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e
responsabilidade de quem the tiver dado
causa. "

de 2074.
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

De: Prefelto Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminhe-se
providencias necessárias.

ao Setor de Licitaçáo para as

Nova Santa Bár z l2ot4.

unicipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Cento, S 43.3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Brírbara" Paraná

ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCIÂ II{TERNA

Tendo em vista, as informações, bem como,
considerando o Parecer Jurídico contido no presente processo, AUToRrzo a
licitaçáo sob a modalidade de pRDcÃO PRESENCLâL ao 3312014, que tem
por objeto a contratação de empresa para prestaçáo de serviços médicos,
normatizaçáo de procedimentos administrativos, consultas, e em todos os
demais assuntos correlatos à área, de conformidade com a Lei Federal n"
10.520, de 17 l07 l2OO2, Iâí Federal n" 8.666, de 2tl06/1993, Republicada
em 06l07 11994, Decreto Federal n. 3.555 de OBlO8l2OO0, Decreto Federal
n" 3.697 , de 2l lL2I2OO0 e demais legislações pertinentes.

Anexo ao presente, Portaria n" OlSl2Ol2, designando os
membros da Comissáo Permanente de Licitaçâo e Portaria n. 056/2011,
nomeando o Pregoeiro e Equipe de Âpoio. Ordeno que Extrato do Edita1 de
Licitaçáo seja publicado no quadro de Avisos e Editais desta prefeitura e
onde mais convier para que seja data a devida publicidade.
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i'nJ 2
PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BÁRBARA
ESTADO DO PARANÁ

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços
médicos.

Tipo: Menor preço, por item.

Recebimento dos
49t07t2014.

Envelopes: Até às 09h30min. do dia

lnicio do Pregão: Dia 09/07120'14, às 10:00 horas.

Preço Máximo: R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais).

Nova Santa Bárbara, 2310612014.

&
Eduardo Montanher de Souza

Pregoeiro
Portaria 05612011

de â

P ô6r95 561.080iooo
Edital Publicâdo

(.t ,9Ç, H

eEL

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro,l 43.3266.8100, E - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÂO PRESENGIAL N.O 3312014

Processo Administrativo n." 04612A14

lnformações Complementares: Poderá ser obtidas em horáio de
expediente na Prefeitura Alunicipal de Nova SanÍa Bárbara, s,Ío â
Rua Walfredo Bittencourt de lrloraes, 222, pelo fone: 43-3266-
81 00, ou por E-mail: licitacao(@nsb.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL
NoVA SANTA eÁRneRA

ESTADo oo paReNÁ

Assessor Jurídico

Ref. Pregão Presencial n" 33/2014 - SRp - Contratação de empresa
para prestaçáo de serviços médicos.

O presente Processo, o Edital convocatório, bem como a
minuta do contrato atende às exigências da Lei Federal n. 10.520, de
17lO7l2OO2, Lei Federal n' 8.666, de 2l/0611993, Republicada em
A6/07/1994, Decreto FederaL n" 3.555 de OSl08l20OO, Decreto Federal
n" 3.697 , de 2l I 12 I2OOO e demais legislações pertinentes.

Nova Santa Bárbara PR,23106l 014.

lEo{as

A
OAB

ado
34.843



@r
$ffi

:*§'ãffi%

PREFEITURA [/UNICIPAL ii014
NOVA SANTA BARBARA
estloo oo p,cRaNÁ

Processo Administrativo n.. 046/20í 4

ABERTURA DA LICITAÇÃO

Abertura: Dia OglO7l2O14, às 10:00 horas.
Protocolo dos envelopes: Até às 09h30min, do dia 09/07/2014.

A Prefeitura Municipal de Nova santa Bárbara, através do pregoeiro, designado pela
Portaria no 056/20'11, do senhor Prefeito Municipal, torna público que realizarâ licitação, na
modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor preço, por itêm, destinado ao recebimento
de propostas objetivando o REGlsrRo DE pREços para eventual contratação dos itens
relacionados no ANEXo l: contratação de empresa para prestação de serviços médicos,
em conformidade com as Leis N' 10.520/02, N' 8.666 de 21rc6,93 e suas alterações
posteriores, Decreto Federal No 3.555/00, Decreto Municipal no 041/2009 do dia 04/09/2009.

A retirada deste Edital poderá ser feita na pREFE|TURA MUNtctpAL DE NovA SANTA
BÁRBARA, no Departamento de Licitações, sito à Rua walfredo Bittencourt de Moraes, 222
- Centro, Nova Santa Bárbara - Estado do Paraná, das 08:00 às í2:00 e das 13:00 às
í7:00 horas, de segunda a sexta-feira, fone/fax (043) 3266-8100, ou ainda pelo email
licitacaoô b.or.oov.br' ou através do site www.nsb .or.oov.br

os esclarecimentos de dúvidâs a respeito deste Edital de Pregão presencial deverão ser
efetuados mediante solicitação por escrito, no Departamento de Licitações, sito à Rua
Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cento, Nova Santa Bárbara - Estado do paraná, das
08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, ou ainda pelo email
Iicitacao6rr sb.or.oov.br

Não serão admitidas nesta licitação: êmpresas suspensas ou impedidas de licitar com a
Administraçáo Pública Federal, Estadual ou Municipal, as empresas que estiverem em
regime de falência, bem como os consórcios de empresas (qualquer que seja sua forma de
constituição). Somente poderão participar desta licitação, Íirmas nacionais, individualmente
cadastradas ou não, com o ramo de atividade compatível com o objeto do presente edital,
não sendo admitido consórcio.

A sessão pública do Pregão Presencial, será realizada às '10:00 horas do dia 0910712014,

no prédio da Câmara Municipal de Nova Santa Bárbara, à Rua Antonio Rosa de Almeida n'
130, Baino Centro, Nova Santa Bárbara - PR, e será conduzida pelo Pregoeiro e sua equipe
de apoio.

1. DO OBJETO
1.1. Constitui objeto desta licitação o REGISTRO DE PREçOS, para eventual contratação
de empresa para prestação de serviços médicos, conforme especificado no ANEXO l,
que integra o presente Edital.

1.2. O Município de Nova Santa Bárbara, não se obriga a contratar os itens relacionados dos
licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo até realizar
licitação específica para contrataçáo de um ou de mais itens, hipótese em que, em igualdade
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de condiçôes, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei
no 8.666/93 e suas posteriores alteraçôes.

3. DAS ImPUGNAçOES AO EDTTAL
3.1. Até 2 (dois) dias úteis ântes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocalóÍio do
Pregão Presencial.
3.1 . 1 . Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro (24) horas.
3.1.2. Acolhida à petiçáo contra o ato convocatório, será designada nova data para a
realização do certame.

4. DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES
4.1. O envelope No O'l - PROPOSTA DE PREçOS e o envelope No 02 - HABILITAçÃO,
deverão ser entregues lacrados, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova
Santa Bárbara, Sito a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cento, Nova Santa
Bárbara - Estado do Paraná, até às 09:30, do dia 09107120í4, contendo no anverso destes
(respectivamente) os seguintes dizeres:

@
it*-l*

"ffi-.
NOVA SANTA BARBARA

1..3 - os serviços deveráo ser prestados na secretaria Municipal de saúde por profissional
devidamente habilitado em dias a ser detêrminado pela própria secretaria, conforme
descrições abaixo e demais especificâçôes contidas no anexo l:

LorE 1 - o atendimento do médico clínico geral se dará da seguinte forma: o profissional
médico deverá permanecer na unidade Básica de saúde no hôrário das 0g:0b as ,12:00

horas perfazendo um total de 4 horas diárias de segunda a sexta-feira. Exceto nos feriados
nacionais, estaduais, municipais e recessos.

LorE 2 - o Plantão médico de sobreaviso (diurno) se dará da seguinte forma: o profissional
médico deverá permanecer de plantáo em sua residência senào que o mesmo terá no
mínimo 10 e no máximo 15 minutos a partir da ligação da unidade Básica de saúde para
comparecêr ao local para atendimento de qualquer urgência/emergência que ocorrer no
período das 11:00 as 19:00 horas aos domingos e feriados (sendo eles nacional, estadual ou
municipal).

2. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
2.'1. As despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

2

OTAÇÔES

2014 07.001 . 1 0. 301.03402-026 0
2014 07.001 . 1 0.30'1 .03402-026 JUJ
2014 2320 07.001 . 1 0.30 1 .03402-026 324
2014 2330 07.00í . í 0.301 .03402-026 325
2014 2460 07.002. 1 0.301.03602-028 4S5
2014 2520 07.002.'t 0.301.037 02-029 495

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Z 43. 3266.81A0, X - 86.250-000
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RAzÃo soctAL / cNpJ
ENDEREÇO COMPLETO
pReeÃo pRESENctAL N. 33/20í4 - sRp

ENVELOPE No 0í - PROPOSTA DE PREçOS

RezÃo socnL / cNpJ
ENDEREçO COiiPLETO
pneeÃo pRESENctAL N" 33/20í4 - sRp

ENVELOPE NO 02. HABILITAÇ o

4.2. será aceito. em oualouer hioótese. a Dacão dê licitante reta rdatário.
co edo êste. uele oue a ntar os en looes aoós o horário esta
Dara a entreoa dos os. com ado oor m io do orotoc dâ Prefeitu ra M. de
Nova Santa Bárbara

5. DO CREDENCIAMENTO
5.1. o representante do licitante deverá apresentar, na sessão pública, os documentos
necessários para a formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos
inerentes ao cêrtamê.
5.1.1. Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente habilitado
por meio de PROCURAÇÃO com reconhecimento de firma, ou TERMO DE
GREDENCIAIUENTO com carimbo e reconhecimento de firma, podendo ser utilizado o
modelo do ANEXO X.
5.1.1.1. Na hipótese do item 5.1 ou 5.1.1, o representante deverá apresentar contrato
social original ou cópia autenticada da empresa representada.
5.1.'1.2. Caso o Licitante tenha preenchido os requisitos dos sub-itens anteriores não haverá
necessidade de apresentar cópia do contrato social no envelope de Habilitação.
5.2. No ato da Sessão Pública, o representante do licitante deverá identificar-se mediante a
apresentação, ao Pregoeiro, de documento que comprove sua identidade, para que
possibilite a conferência dos dados com os documentos informados no documento de
credenciamento.
5.3. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante.
5.4. Somente participará da fase de lances verbais e demais atos relativos a este pregão

Presencial, o Íepresentante legal do licitante devidamente credenciado.
5.5. Serão desconsiderados os documentos de eredenciamento inseridos nos envelopes de
PROPOSTA e/ou HABILITAçÃO.
5.6. Os licitantes deverâo declarar que estão em situação regular perante as Fazendas
Nacional, Estadual e Municipal, com a seguridade social (INSS e FGTS), bem como
atendem às exigências do edital quânto à habilitação jurídica, qualificação técnica e
econômico-financeira, conforme o modelo do ANEXO Xl.
5.7. Declaração de Pleno atendimento aos requisitos de habilitação, conforme o modelo do
ANEXO V.
5.8. A ausência do representante em qualquer momento da sessão importará na
imediata exclusão do resoêctivo credenciado, salvo autorizacão expressa do
Preqoeiro.
5.9. Quando se tratar de micro empresa ou de empresa de pequeno porte será aplicado o
que dispôe a Lei Complementar Federal 12312006.
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5.9.í. caso o licitante queira se valer do regime diferenciado disposto na Lei complementar
Federal de no 123/2006, deverá apresentâr na sessão de licitação certidão simpliÍicada da
Junta comercial conÍorme a lnstrução Normativa de no 103/2007 do DepaÍtamento
Nacional de Registro do comércio, além de firmar declaração conforme modelo a sêr
fornecido pela Prefeitura, comprovando ser micro empresa ou empresa dê pequeno porte.
(modelo ANEXO Vl).
5.10. Não será permitida a paÉicipaçáo da empresa no cêrtame licitatório no caso de
não existír representante crêdenciado pela mesma, presente no dia e hora designado
para a Sessão Púbtica do Pregão Presencial.

6. DA PROPOSTA
6.1. Nos anexos deste Edital, contém a relaçáo detalhada do objeto da licitação (Anexo l), o
arquivo digital de proposta (Anexo ll), o programa de preenchimento de proposta (Anexo lll)
e as instruções para preenchimento de proposta (Anexo lV):

| - O arquivo digital de proposta (Anexo ll) deverá ser gravado em CD-R ou pEN-DRIVE,
preenchido pelo programa de preenchimento de proposta (Anexo lll), conforme instruções
contidas no (Anexo lV) e, obrigatoriamente, entregue dentro do ENVELOPE 0í -
PROPOSTA, com as mesmas informações constantes na proposta impressa;

ll - A proposta deverá ser impressa em 01 (uma) via, preenchida pelo programa de
preenchimento de proposta (Anexo lll), conforme instruçóes contidas no (Anexo lV) e,
obrigatoriamente, entregue dentro do ENVELOPE 0.1 - PROPOSTA, com as mesmas
informações constantes na proposta gravada em CD, constando:

a) Nome ou Razão Social, endereço completo, telefone e fax da
proponente;

b) Número do CNPJ/MF;
c) Número do Procedimento adotado;
d) Descrição detalhada dos serviços oferecidos;
e) Preço total;
f Prazo de validade da proposta, expressamente declarado, não inferior a

60 (sessenta) dias contados do dia da abertura do 'Envelope Proposta";
g) Assinatura do representante legal da empresa proponente que tenha

poderes para tanto;
h) Dados Bancários para Depósito (Conta em nome da emprêsa),

preferencialmente no Banco do Brasil, Bradesco ou Sicredi.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro,I 43. 3266.8100, E - 86.250-000
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lll - a não apresentação do arquivo digital (CD-R ou PEN-DRIVE), se este estiver
incompleto, ou não Íor possivel efetivar a leituÍa dos dados, implicará na
desclassiÍicação da proposta;
lV - a empresa deverá apresentar o arquivo digital armazenado em mídia em bom estado,
bem acondicionada, para que não sofra danos;
V - recomenda-se que a empresa no momento da abertura do certame, possua ópia
altemativa do arquivo digital;
Vl - a proposta de preços deverá ser preenchida, em moeda corrente nacional, com duas
casas decimais após a vírgula. O preço ofertado será sempre o preço final, nele devendo

estar computado, todas as despesas que incidam sobre o contrato as quais ficarão a cargo

da futura contratada;
Vll - Não serão levadas em consideração quaisquer oÍertas que não se enquadrem nas

especiÍicações exigidas;

4
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vlll - o arquivo com a Proposta de preços estará disponível no endereço eletrônico
www.nsb.or.oov'br, na guia Licitaçôes/prêgôes, onde também encontram-se
disponíveis o Programa EsPropostas que disponibiriza o preenchimento da mêsma;
lX - a Proposta de Preços lmpressa e a mídia com o arquivo digital serão acondicionados no
ENVELOPE no 01;
X - Nos preços propostos deverão estar inclusos os encargos sociais e trabalhistas, salários,
carga tributária, alvará, emissáo de relatórios, as taxas municipais, estaduais e federais, as
despesas indiretas, o lucro bruto da licitante e os demais custos mencionados nas
Especificações, constantes do ANEXO l.

7. DA APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAçÃO
7.1. No envelope lacrado No 2 - HABILITAçÃO - deverá conter os documentos
relacionados para habilitação (item 8), originais ou por qualquer processo de cópia,
autenticada por cartório competente, ou servidor da Administração, ou publicado em órgão
da imprensa oficial, os quais serão examinados pela Comissão de Licitaçáo.
7.1 .1 . Quando o certificado/certidâo for emitido por sistema eletrônico, poderá ser
apresentado no original ou em fotocópia, mas sua aceitaçáo fica condicionada à verificação
da autenticidade pela lntemet ou junto ao órgão emissor.
7.2. Documentos matri/filial: Os documentos apresentados deverão estar em nome do
licitante responsável pelo fornecimento com o número do CNpJ e endereço respectivo.
7.2.1 . Se o licitante responsável pelo fornecimento for à metriz, todos os documentos
deverão êstar em nome da matriz.
7 .2.2. se o licitante responsável pelo fornecimento for à filial, todos os documentos deverão
estar em nome desta.
7.3. Prazo de validade dos documentos:
7.3.1. A documentação exigida deverá ter validade, no mínimo, até a data da abeÉura
da sessáo pública deste Pregão Presencial.
7.3.2. Os documentos que omitirem o prazo de validade serão considerados como válidos
pelo período de 60 (sessenta) dias da data da emissão.

8. DA HABTLTTAÇÃO:
8.í. REGULARIDADE FISCAL:
8. í.1. Prova de regularidade:
a) Com a Fazenda Federal (Certidáo Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à /
Dívida Ativa da União);
b) Com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos Estaduais, expedida por &gâo /
da Secretaria da Fazenda Estadual);
c) Com a Fazenda Municipal (Cêrtidão Negativa de Débitos Ítiunicipais, expedida por -'/
órgão da Secretaria da Fazenda Municipal);
d) Com a Seguridade Social - CeÉidão Negativa de Débito - CND com o INSS. /
e) Com o Fundo de carantia por Tempo de Serviço (FGTS) - CertiÍcado de Regularidade /
do FGTS - GRF.

0 Comprovante de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); /

8.2. A prova de regularidade deve ser integral, não se admitindo regularidades parciais ou
regularidade com apenas alguns tributos administrados pelas administrações fazendárias
dos entes ou órgãos indicados.
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8.3. QUANTO A REGULARTDADE FTSGAL E TRABALHTSTA lLEt 12.440t2O111. /
8'3.'l - certidão Nêgativâ de Débitos Trabalhistas (cNDTi - prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaçâo de certidão
negativa, nos termos do Título Vll-A da consolidaçáo das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei no 5.452, de 1e de maio de 1943. (NR).

8.4. QUANTO AO GUTUPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7" OACF Z
8.4.1. Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXlll do art. 7" da
constituição da República Federativa do Brasil de 1999, conforme o que disciplina o inciso V
do art. 2l da Lei n. 8666i1993, acrescido pela Lei n. 9.8s4, de 27 de outubro de 1999,
podendo ser utilizado o modelo do ANEXO Vll - (Declaração de Trabalho do Menor).

8.5. DEGLARAçÃo DE tDoNEÍ DADE/
8.5.'l . Documento declarando que o licitante náo foi declarado inidôneo para licitar ou
contratar com o poder público, em qualquer de suas esferas, conforme modelo do ANEXO
vil.

8.6. DECLARAÇÃO DE FATOS tMpEDtTtVOS /
8.6.1. Declaração de inexistência de Íato superveniente impeditivo da habilitação, emitida
pelo proponente, assinada pelo representante legal da empresa, conforme modelo no
ANEXO tX.

8.7. DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO /
8.7.1. Declaração de não parentesco, emitida pelo proponente, assinada pelo representanle
legal da empresa, conforme modelo no ANEXO XIl.

9. DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES JULGAMENTO
9.1. No dia, hora e local designados, neste edital, serão recebidos os envelopes PROPOSTA
e HABILITAÇÃO, devidamente lacrados, que serão protocolados.
9.2. No dia, hora e local designados neste edital, na presença dos licitantes e demais
pessoas presentes ao ato público, o Pregoeiro declarará aberta a Sessão e anunciará as
empresas que apresentaram envelopes.
9.3. Em seguida o Pregoeiro passará ao credenciamento dos licitantes, nos termos do ltem
5 - DO CREDENCIAMENTO, devendo providenciar a assinatura dos licitantes credenciados
na declaraçáo de que cumprem as condiçóes de habilitação, subitem 5.6 deste Edital e
após, encaminhará os envelopes distintos, aos licitantes credenciados para conferência dos
lacres e protocolos.

9-4. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasião em que será
procedida à verificaçáo da sua conformidade com os requisitos estabêlecidos neste
instrumento.
9.5. A desclassificação da proposta do licitante importa preclusão do seu direito de participar

da fase de lances verbais.
9.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada,
ressalvados apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais.
9.6.1 . Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoêiro quaisquer erros de soma e/ou
multiplicação.
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9.6.2. Falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pêro representante rêgar
presente à Sessão do Pregão presencial;

9'6.3. Falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados
constantes dos documentos apresentados no envelope N" 2 - HABILITAçÃO;
9.6.4. o item relativo a dados bancários do licitante, não gerarão a sua desclassiÍjcação, pois
poderão ser preenchidos paÍa a autorização de prestação dos serviços.
9.6.5. Havendo divergência entre os valores unitário e total, prevaÍecerá o unitário e na
divergência entre o valor unitário por eÍenso e o valor numérico, prevalecerá o menor.
9.7' As propostas serão encaminhadas aos credenciados, para rubrica e conÍerência.
9.8. caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, por item, será realizado
sorteio para determinação da ordem de oÍerta dos lances.
9.9. No curso da sessão, dentre as propostas classificadas, o autor da oferta de valor mais
baixo e os das ofertas com preços até dez por cento supeÍiores àquela poderão fazer lances
verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor.
9.10. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no subitem g.9, poderão
os autores das melhores propostas, até o máximo de três, ofereceÍ novos lances verbais e
sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.
9.1 t. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à
proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances de 10 % (dez por
cento), aplicáveis inclusive em relação ao primeiro.
9.12. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço
apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.
9.'13. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo pregoeiro, os
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.
9.14. Encerrada a êtapa competitiva de lances e ordenadas as ofertas de acordo com o
Pregão Presencial apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade do melhor preço
ofertado, comparando-os com os preços estimados pela Administraçáo ou com os preços
praticados no mercado.
9.15. Considera-se preço excessivo, para os fins de avaliação da aceitabilidade do preço
proposto, aquele que estiver acima do valor estimado pela administração.
9.'16. Sendo aceitável a proposta de Menor Preço ofertado, o Pregoeiro procederá à
abertura do envelope contendo os documentos de 'HABILITAçÃO" Oo licitante que
apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições de habilitação
fixadas no item 7 - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA HAB|LITAçÃO e
item 8 - DA HABILITAçÃO, deste Edital.
9.17. Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá
negociar com o licitante vencedor, com vista a obter preço melhor.
9.18. Obtido preço aceitável em deconência da negociação, proceder-se-á na forma do
disposto no subitem 9. í 7.

9.19. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o

Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à
habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado
vencedor.
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10. DA ADJUDTCAÇÃO E DA HOLOLOGAçÃO
10.'1. No julgamento das propostas, será considerada vencedora a de Menor preço, por
itêm, desde que atendidas às exigências de habilitação e especificações constantes deste
Edital.

10.2. o objeto deste Pregão Presencial será adjudicado ao licitante cuja proposta for
considerada vencedora.
''10.3. Após a declaraçáo dos classificados e não havendo manifestação dos licitantes quanto
à intenção de interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado e
posteriormente, submeterá a homologação do processo ao prefeito Municipal.
'10.4. No caso de interposição de recursos, depois de proferida a decisáo quanto ao mesmo,
será o resultado da licitação submetido ao Prefeito Municipal de Nova santa Bárbara, para
os procedimentos de adjudicação e homologação.

í1. DOS RECURSOS ADiIINISTRATIVOS
1 1 .1 . Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá maniÍestar imediata e motivadamente
a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o ptazo de 03 (três) dias para a
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes dêsde logo intimados para
apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos.
11.2. Os recursos interpostos às decisões proferidas pelo Pregoeiro serão conhecidos nos
termos do inciso XVlll, do art. 4" da Lei n" 10.520, de 1710712002, devendo ser dirigidos
diretamente ao Departamento de Licitações, e protocoladas na sede administÍativa da
Prefeitura, em horário comercial.
1í .3. Os recursos seráo recebidos pela Comissão de Pregão, o qual poderá reconsiderar ou
não sua decisão em 24 (vinte e quatro) horas e encaminhá-los devidamente informados à
autoridade competente, para apreciação e decisão, no mesmo prazo.

1'1.3.1. O acolhimento dos recursos importará à invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.
11 .4. Da aplicação das penalidadês previstas neste Edital e na minuta da Ata de Registro de
Preços, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data da intimação.

ô
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9.20. serão inabilitados os licitantes que não apresentarem a documentação em situação
regular, conforme estabelecido no item 7 - DA ApREsENTAçÃo Dos DocuMENTOS
PARA HABILITAÇÃO e item 8 - DA HAB|L|TAÇÃO, deste Editat.
9.2t. o Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes No 2 - HABILITAÇÃO apresentados
pelos demais licitantes, até a entrega definitiva do objeto licitado. Após inutilizará os
mesmos.
9.22. Da sessáo Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada pelo
Pregoeiro, equipe de apoio e por todos os licitantes presentes.

í2. DO REGISTRO DE PREçOS
'12.1. Após a homologação do resultado da licitação e adjudicação do objeto pela autoridade
competente, será efetuado o registro dos preços e dos fornecedores conespondentes
mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços (ANEXO Xlll) pela Prefeitura e peios
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classificados do certame, ficando vedada à transferência ou cessão da Ata de Registro de
Preços a terceiros.

12.2. Para a assinatura da Ata de Registro de preços, é necessário a empresa ter
participado do certame licitatório, ter sido classiÍicada e ter apresentado sua proposta
final, como ato concreto, tendo em vista a realização de pregão presencial. Em caso de não
atendimento ou recusa em fazê-lo, da primeira colocada, fica facultado a Prefeitura convocar
os demais licitantes na ordem de classificação, desde que ao mesmo preço e condiçõês
da primeira colocada, sendo a prestâção dos serviços nas condições previstas neste edital
e seus anexos.

12.3. A efetivação da contratação se caracterizará pela assinâtura da Ata de Regisho de
Preço ou pelo simples recebimento pelo fornecedor da Nota de Empenho emitida pela
Prefeitura.

12.4. o fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condiçÕes da Ata de
Registro de Preços, não retirar a nota de empenho no prazo estipulado ou não reduzir o
preço registrado quando esse se tornar superior aqueles praticados no mercado.

12.5. Os preços relacionados na Atâ de RegistÍo de Preços poderão sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no ArP 65 da Lei 8.666/93, em decorrência dê eventual
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens
registrados.

12.6. No caso de solicitação de revisão de preço por parte do fornecedor, o mesmo deverá
demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custo, a composiçáo do novo
preço. Na análise da solicitação, dentre outros critérios, a Prefeitura adotará, além de ampla
pesquisa de preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais adotados
pelo Governo Federal.

12.7. Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial
entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante à época da realização deste
certame licitatório.
í2.8. A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até 15
(quinze) dias. Nesse período é vedado ao íornecedor intenomper a prestação dos serviços
enquanto aguarda o trâmite do processo de revisáo de preços.

13. DAUGÊNCIA
13.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de í2 (doze) mêses, a
contar da assinatura do mesmo, com validade e eficácia legal após a publicação do seu
extrato no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara.

9

NOVA SANTA BARBARA

14. DAS OBRIGAçÕES DA ADJUDICATÁRN
14.1. A Adjudicatária obrigar-se-á a:
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14.'1.1. Prestar os serviços adjudicados estritamente de acordo com as especificações
descritas no Termo de Referência - ANEXO l, bem como no prazo estabelecido,
responsabilizando-se inteiramente pela execuçáo inadequada;
14.'1.2. Manter-se regular (documentação obrigatória não poderá estar vencida) durante toda
a vigência da Ata de Registro de preços;

14.1.3. Responder por todo o ônus referente à prestaçáo os serviços do objeto, tais como,
fretes, impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
decorrentes da contratação do objeto;

í5. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
15. t . A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pera Administração
Automaticamente:
- por decurso de prazo de vigência;
- quando não restarem fornecedores registrados;
- pela Prefeitura, quando caracterizado o interesse público.

15.2. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:
A pedido quando:
- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos
fortuitos ou de força maior;
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação
dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço.

15.3. A solicitaçáo dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser
formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a apticação das
penalidades previstas no item 22, caso não aceitas as razões do pedido.
- por iniciativa da Prefeitura, quando:
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo
licitatório;
- por razões dê interesse público, devidamente motivado e justificado;
- não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes
desta Ata de Registro de Preços;
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condiçóes
estabêlecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes;

15.4- A comunicação do cancelamento do preço rêgistrado, nos casos previstos, será feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

16. DO CONTRATO
'16.1. Será dispensada a cêlebração do Contrato entre as partes, na forma do disposto no
parágrafo 40 do artigo 62 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passando a substitui-los
os seguintes instrumentos:

Rua Walfiedo Biuencourt de Moraes n'222,Centro,8 43. 3266.E100, X - 86.250-000

Nova Santa Brírbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.or.gov.br
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a) este Edital com seus anexos;
b) as Propostas de Preços;
c) as Notas de Empenho e;
d) a Ata de Registro de Preços.
't6.2. se o classificado para o item não apresentar situação regular quando da emissão da
Nota de Empenho, ou recusar-se a cumprir o objeto adjudicado, será convocado outro
licitante, observada a ordem de classificação, pâra substituí-la em igual prazo e nas mesmas
condições propostas, inclusive quanto aos preços, e assim sucessivamente, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabÍveis previstas neste Edital.

í7. DAS CONDICÕES GERAIS A SEREIU ATENDIDAS
17.1 . A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) obedecer às seguíntes exigências:
17.1.1. Prestar os serviços conforme cotado em sua proposta de preços, a partir de emitido o
empenho e dado conhecimento ao fomecedor interessado;
17.2. O licitante vencedor ficará obrigado a:
17.2.1. Executar o objeto nas condiçôes, no preço e nos prazos constantes deste Edital;
17 -2.2. Náo contratar servidor pertencente ao quadro da prefeitura, durante a execução do
objeto contratado;
17.2.3. Náo veicular publicidade acerca do objeto deste Pregão presencial, salvo se houver
prévia autorização da Administração da Prefeitura.

18. PRAZO PARA INíCIO DA PRETAçÃO DOS SERVIçOS
18.1- O prazo para início da prestação de serviço será de até 0S (cinco) dias, contados a
partir da solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.

19. DO LOCAL DA PRESTAçÃO DOS SERVIÇOS
19.1. Os Serviços deverão ser prestados na Secretaria Municipal de Saúde, sito à Rua: Joáo
Joaquim Rodrigues, S/No, Nova Santa Bárbara/Pr.

20. DO RECEBIiTENTO
20.1.1. Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alínea'a", da Lei Federal 8.666/93;
20.'1.2. Definitivamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alínea'b', do dispositivo legal
supracitado.
20.2. A assinatura do canhoto da nota fiscal ou protocolo em outros documentos indica tão
somente o recebimento da mesma pela Prefeitura, sendo sua confirmação definitiva
condicionada à conferência dos dados relacionados na nota fiscal, relatórios ou outros
documentos que se fizerem necessários.

21. DO PAGAMENTO
21.1. O preço cotado será pago mensalmente, até o 10o dia útil subseqüente à prestaÉo
dos serviços, mediante apresentaçáo da nola fiscal acompanhada da Certidão Negativa de
Debitos junto ao INSS e Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS.

21.2. Deverâ constar da nota fiscal o nome do banco, agência e o N' da conta bancária
receptora do depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivação do pagamento.

21 .3. A Prefeitura poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas,

indenizações, encargos, tributos, etc, devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou

nos termos deste Pregão Presencial.
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21.4. Nenhum pagamento será efetuado ao classificado enquanto pêndente de riquidação
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a
correção monetária.
21 5. A Detentora da Ata deverá apresentar quando do pagamento, ceúidão Negativa do
INSS, certidão Negativa de FGTS, atualizadas, podendo ser permitida apresentaçáo de
cópia autenticada ou via internet.

22. DO VALOR
22.'1. o valor total estimado para esta licitaçáo será de R$ 108.000,00 (cênto ê oito míl
reais), conforme Anexo I - Têrmo de Referência, podendo ser aditado de acordo com o
previsto no Art. 65 da lei 8.666/93.

23. DAS SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS
23.1. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não
mantiverem a proposta, forem os 1.o colocados de cada item e não assinarem a Ata de
Registro de Preços, nâo cumprirem os prazos, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem
declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso,
resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sanções, a critério da
Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo da reparação dos danos causados
à Administraçáo da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara pelo infrator:
| - lmpedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;
ll - Cancelamento do registro na Ata;
lll - Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;
lV - Multa de 'Í0% (dez por cento) do valor estimado da contratação, aplicada nas hipóteses
de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas.
V - Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da
puniçáo ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a Autoridade que aplicou a
penalidade.

Vl - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminiskação pública.

23.2. A aplicação das penalidades ocorrerá após a defesa prévia do interessado, no prazo
êstabelecido na Lei de Licitações, a contar da intimação do ato.
23.3. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso
fortuito ou motivo de força maior.
23.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no
momento da execução da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou
entidadê usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar,
isolada ou cumulativamente, as seguintes sanções:
| - Advertência;
ll - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de
recusa do 1 .o colocado de cada item em assinar a Ata de Registro de Preços;
lll - Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na prestação dos serviços,
até o máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contratação,
além do desconto do valor correspondente ao serviços não realizado pela detentora da Ata,
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias conidos, uma vez comunicados oficialmente;
lV - Suspensão temporária do direito de participar de licitação, por pr.vo de até 05 (cinco)
anos.
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23.5. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao Íornecêdor o
contraditório e ampla defesa.
23.6. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação
de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas
e danos causados à Administração.

24. DAS OBRIGAÇÕES DO óRGÃO GERENCTADOR
24.1. CabeÉ ao Órgão Gerenciador:
24.'1.1. - prestar as informaçôes e os esclarecimentos, atinentes aos objetos, que venham a
ser solicitados pela Detentora da Ata.

25. DAS DISPOSIÇÕES FtNAtS
25.1. Nenhuma indeniza@o será devida aos licitantes por apresentarem documentação e/ou
elaborarem proposta relativa ao presente Pregão presencial.

25.2. Recomendam-se aos licitantes que estejam no local indicado no preâmbulo deste
edital, para a entrega dos envelopes e sessão pública do pregão presencial com
antecedência de 15 (quinze) minutos do horário previsto.
25.3. É obrigatória a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos
direitos de ofertar lances e manifestar intenção de recorrer.
25.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do inicio e
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for
explicitamente disposto em contrário.
25.5. Parâ agilização dos trabalhos, não interferindo no julgamento das propostas, os
licitantes farão constar em sua documentação: endereço, número de fax e telefone, bem
como o nome da pessoa indicada para contatos.
25.6. No interesse do Município, e sem que caiba às participantes quatquer reclamação ou
indenização, poderá ser:
a) adiada a abertura da licitação;
b) alteradas as condições do Edital, obedecido ao dispositivo no § 40 do art. 2i da Lei
8.666/93.

26, SÃO PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL:
26."1. ANEXO I - Termo de Referência;
26.2. ANEXO ll - Arquivo digital de proposta;
26.3. ANEXO lll - Programa de preenchimento de proposta;
26.4. ANEXO lV- lnstrução para preenchimento da proposta;
26.5. ANEXO V- Modelo de Declaração (Pleno atendimento aos requisitos de habilitação);
26.6. ANEXO Vl - Modelo de Declaração comprobatória de enquadramento como
microempresa ou empresa de pequeno porte
26.7. ANEXO Vll - Modelo de Declaração Quanto ao Cumprimento às Normas Relativas ao
Trabalho do Menor;
26.8. ANEXO Vlll - Modelo de Declaração de ldoneidade;
26.9. ANEXO lX - Modelo de Declaração de Fatos lmpeditivos;
26.'10. ANEXO X - Modelo de Credenciamento.
26.1't. ANEXO Xl - Modelo de Declaração de Regularidade Fiscal e Demais Obrigações
Habilitatórias;
26.12. ANEXO Xll - Modelo Declaração de Não Parentesco;
26.13. ANEXO Xlll - Modelo de Ata de Registro de Preços.

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licita sb T - www.nsb.pr.qov.br
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27 ' Fica eleito o foro da comarca de sáo Jerônimo da serra - pr., com renúncia de quarquer
ouho, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possiveis dúvidas oriundas desta
licitação.

&
Eduardo ontanher de Souza

Pregoeiro
Portaria n'056/2011

iiarta Lu Silvestre Rezende
Secretária Municipal de Saúde

Nova Santa Bárbara, 23106t2014.
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PREGÃO PRESENCIAL NO 33/20í4

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCh

L Do Objeto e Vator Máximo

1.1 A presente licitação tem por objeto o Registro de preços para eventual contratação de
empresa para prestação de serviços médicos, conforme especificações constantes neste
edital e seus anexos destinado a atender as necessidades da secretaria Municipat de
Saúde.
í.2 O valor máximo global é de - R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais).

2 - DAS ESPECIF|CAçôES E CARACTERíST|CAS DO OBJETO:

:1-Lotê001

1 6009 ATENDIMENTO
AMBULATORIAL MEDICO
CLíNICO GERAL - 20 HORAS
SEMAMAIS. DE SEGUNDA-
FEIRA A SEXTA.FEIRA, DAS
08:00 AS í2:00 HORAS.
EXCETO FERIADOS
NACIONAS, ESTADUAIS,
MUNICIPAIS E RECESSOS.
MEDICOS COM FORMAÇÃO
E TNSCR|ÇÃo No
CONSELHO DA CATEGORIA
- CRM.

12,00 MESES 6.500,00 78.000,00

2 5883 PLANTAO MEDICO.
SOBREAVISO (DIURNO)
PLANTAO MEDICO DE
SOBREAVISO DIURNO DE 08
HORAS (DAS 11:00 ÀS 19:OO)
DOMINGO E FERIADOS.
MEDTCOS COM FORMAÇÃO
E TNSCRIÇAO NO
CONSELHO DA CATEGORIA
- CRM.

75,00 UN 400,00 30.000,00

TOTAL í 08.000,00
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3 - DISPOS|çÕES GERATS
3.í - Os serviços deverão ser prestados conforme especificado no

Nova Santa Brírbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov br - www.nsb.pr.gov.br
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edital convocatório.

3.2 - As empresas que não puderem atender aos requisitos
solicitados pelo presente certame, dêverão abster-se de cotar.

3.3 - Prazo: O prazo para início da prestação de serviço será de até
05 (cinco) dias, contados a partir da solicitação dã Secretaria Municipal de Saúde.

3,3,í - O não cumprimento do prazo estipulado, bem como para
demais descumprimentos de quaisquer normas estabelecidas no presente edital, implicará
multa conforme a Lei.

3.4 - Quaisquer dúvidas referentes ao objeto desta licitaçáo poderão
ser sanadas junto à Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, no Setor de Licitaçóes,
Contratos e Compras, através do telefone (43) 3266-8100 ou pelo E-mail:
licitacao(ônsb.or.qov.br
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ANEXO II

EDITAL oe pnecÃo pRESENctAL No 33/20i4 _ sRp

ANEXO II -ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA

O arquivo digital de proposta encontra-se com o nome:
PPS32Oí4-ANEXO2-ARQUIVo DIGITAL DE PRoPosTA.esI

',f :0
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ANEXO il
EDITAL DE PREGÂO PRESENCIAL NO 33/20.14. SRP

ANEXO III - PROGRAMA DE PREENCHIMENTO DE PROPOSTA

-O- 
plg-Siqm de preenchimento de proposta encontra_se com o nome:ANExo3_pRocRAirA DE pREENcHTMENTo oe pdoÉosra.ere
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ANEXO IV

EDITAL DE PREGÃo PRESENGIAL No 33/2014. sRP

ANExo rv- rNsrnuçóEs PARA pREENcHtMENTo DE pRoposrA

Para agilizar as entÍegas de propostas pelos fomecedores foi desenvolvido um executável
para a digitação das mesmas.

Você receberá um executável com o nome ANExo3_pRocRAtrlA DE PREENCHIMENTO
DE PROPOSTA.exe e um arquivo digital de proposta com o nome
PP332014_ANEXO2_ARQUIVO DtctTAL DE pROpOSTA.esl

Após o preenchimento dos dados, este arquivo deverá ser gravado em uma mídia (pEN
DRIVE ou cD) e colocado no Enverope il o mesmo arquivo pp332Oí4_ANExo2_AReurvo

DlGlrAL DE PRoPosrA.esl. primeiramente copie os dois arquivos para seu computador.
Abra o arquivo ANEXO3-PROGRATTA DE PREENCHIMENTo DE PRoPoSTA.exe.
Acesse o programa esproposta.exe

Será aberla uma janela como a figura abaixo:

Clique no botao f

r"u* iÊ"ro',s..,,b* I

i- --§§;--=
Q.rütã. 3) de JüEis d! apg Éq.§Õ, 99úr,i6. YÀs.reiCío.cún.bi Vúrtor 1,t.0.3
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
r ií1lJ

estloo oo panauÁ

E localize o arquivo PP332014-ANExo2_AReutvo DtcrrAL DE pRoposrA.esr.
serão liberadas as opçóes para cadastramento das propostas e dos dados cadastrais

Clique no botão S OaOos oo lomeceO«

Vai abrir a janela:

Preencha os campos, lembrando que os campos com (.) sáo de preenchimento obrigatório.

Clique no botão

Abrirá a janela:
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PREFBTURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
,,,na4

ESÍADO DO PARANÁ

Preencha os dados, náo esquecendo que os campos (*) são obrigatórios. Dêpois feche este
formulário e feche tamtÉm o formulário de dados do fomecedor.

Clique na aba

Produtos/Serviços:

Aparecerá uma janela como abaixo, com a opção de cadastrar a marca e o preço unitário de
cada produto:

Para imprimir a proposta, clique no botão: S* lmpriú propasta

Após cadastrar os dados dos itens, clicar no botão Gravar proposta

&l Gravar praporta

Se o preenchimento estiver correto, será apresentada a janela:
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01 vaL\.JB 2ni" ÉÍrn st
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PREFBTURA MUNICIPAL

ESTADO DO PARÂNÁ

O arquivo foi gerado com sucessol

ATENçÃO: Não esquecer de copiar o arquivo gerado (ex:
"PP332014-ANExo2-AReulvo DrcrrAL DE pRoposrA.esl,') em um cD ou pEN

DRIvE' o qual será apÍêsentado no ENvELopE il - pRoposrA. euatquer dúvida, entrar
em contâto com o Depto de Licitações da prefeitura Municipal de Nova santa Bárbara/pr _
Fone (43) 3266{100 ou no e-mail licitacao@nsb.or,oov.br

É@

ft*trffi; NOVA SANTA BARBARA i';Oc5

ProDoiá gravôdô ãn C:1pop6ta.êd !!l#
Eilnformation

Nova Santa Brírbara" Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www"nsb.pr.qov.br

22

Rua Walfredo Biuencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000



PREFETURA MUNICIPAL

intermédio de

;i ,;;;i;ffi"uE:;:
conforme exigido pelo inciso Vll, do artigo 40 d
2002.

Assinatura
Empresa
Represêntante Lêgal
Cargo
RG
CPF

NOVA SANTA BARBARA ',1cG
eStlOO OO plR*t'tÁ

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentada fora do envelope)

ANE V

Prezados Senftores..

inscrito no CNPJ
seu representante legal o (a) Sr.(a)
da RG no....... e do CpF
Plenamente" aos requisitos de Habilitaçáo,
a Lei Federal no 10.520, de ,l7 de julho de

23
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PREFEITURA IúUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

ou Microempresa), be
Complementar no '123,

estloo oo p*euÁ

Pregão Presencial No 33/20í4 - SRp

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei complementar no 123, de 14 de dezembro de2006, que a Empresa CNPJ
esta enquadrada na categoria.. .........(pequeno porte
m como não está incluída nas hipóteses do s4o do art. 30 da Lei
de 14 de dezembro de 2006.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF

Nova Santa Bárbarq Paraná - El - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.Dr.qov.br
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ANEXO VI

DECLARAÇÂO COMPROBATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO TIIICROEMPRESA
OU EIIPRESA DE PEQUENO PORTE
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PREFBTURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
,,oog

esuoo oo pmatÁ

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO VII

Pregão Presencial No 33/2014 - SRp

DECLARAçÃO QUANTO AO CUMPRIMENTO ÀS NORMAS RELATIVAS AO TRABALHO
DO MENOR (ART.70, tNc. xxxlt DA cF)

Prezados Senhores

A empresa inscrita no CNPJ sob no
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). portado

e do CPF no(a) da Carteira de ldentidade no
DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art.
junho de 1993, acrescido pela Lei no g.gí, de 27 d
menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso
dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a parti
aprendiz.

27 da Lei Federal no 8.666, de 21 de
e outubro de 1999, que não emprega
ou insalubre e não emprega menor de
r de quatoze anos, na condição de

Local e data, .........

Assinatura
Empresa
RepÍesentante Lêgal
Cargo
RG
CPF

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, E - E6.250-000
Nova Santa Brírbara, Paraná - El - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
';a-lag

estloo oo pannuÁ

PAPEL TIMBRÂDO OA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

AN ovil

oecunaçÃo DE tDoNEtDADE

Pregão Presencial No 33/2014 - SRp

Á (empresa) estabelecida na

, no ..............., inscrita no
CNPJ sob no......... , Declaro, sob pena da lei, que na qualidade de
preponente do procedimento licitatório, sob a modalidade pregão presencial No 33/20í4 -
sRP, instaurado pelo Município de Nova santa Bárbara, que não fomos declarados
inidôneos para licitar ou contratar com o poder publico, em gualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente

Local e data

Assinatura
Empresa
Reprêsentante Legal
Cargo
RG

CPF
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PREFBTURA MUNICIPAL

ESÍADO DO PARANÁ

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO IX

DECLARAçÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

Pregão Presencial No 3i/20í4 - SRp

(empresa).........

NOVA SANTA BARBARA
íl n -;0

estabelecida
no

inscrita no CNPJ sob no
Declaramos, na qualidade de PRopoNENTE da Licitação instaurada pela prefeitura
Municipal de Nova santa Bárbara, na modalidade pregão presencial No 33/20.14 - sRp,
sob as penalidades legais, que não ocorreu Íato supervenientê impeditivo de habilitar-
nos para a presente licitação.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF

27

Rua Walfredo Biuencourt de Moraes n'222, CentÍo,8 43. 3266.8100, M - 86.250-000
Nova Santa Bárbara" Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.pr.gov.br



PREFEITURA N4UNICIPAL n'il

ESÍADo Do PARANÁ

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIITIBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentada fora do envelope)

ANEXO X

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Pregão Presencial N. 33/20í4 - SRp

A empresa _, com sede na
representadapelo(a)Sr.(a)-,cREDENclAo(a)Sr.(a)-

e C.P.F. no
para representáia perante o Município de Nova Santa Bárbara

em licitação na modalidade Pregão presencial No g3l2o14 - sRp, para eventual
contratação de empresa prestação de serviços médicos, podendo formular lances,
negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de
recursos em todas as fases licitatórias.

Local e data,

Obs: Documentos a serem apresentados junto com o Termo de Credenciamento:
a) Em caso de firma individual, o registro comercial;
b) Nos demais casos, o ato constitutivo. (estatuto ou contrato social em vigor);
c) Documento de ldentificação;

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb .br
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CNPJ n.o 

--,
(CARGO), portado(a) do R.G. no

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF



PREFEITIJRA IÚUNICI PÂL ,in /.2

ESTADO OO PARANÁ

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentâda fora do envelope)

ANE oxt

DECLARAçÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Pregão Presencial No 33/20í4 - SRp

(nome da empresa), com sede na

licitante no certame acima destacado, promovido
pela Prefeitura Municipal de Nova santa Bárbara, DECLARA, por meio de seu representante
legal infra-assinado, R.G. No que se encontra em situação
regular perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, a seguridade social (FGTS e
INSS), bem como atende a todas as demais exigências de habilitação constantes do edital
próprio.

Local e data, .

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Gargo
RG

CPF

Nova Santa Brirbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb r

29

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Cenho, E 43. 3266.8100, X - 86.250-000

NOVA SANTA BARBARA

(endereço da empresa), inscrita no CNPJ sob o no



PREFEITURA MUNICIPAL ,rn;l 3

ESÍADO DO PARANÁ

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentada fora do envelope)

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO

Pregão Presencial No 33/20í4 - SRp

(nome da empresa)_, inscrita no CNpJ sob
ono por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) , portador (a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no DECLARA, para efeito
de participação no processo licitatório pregão presencial No 33/20í4, da prefeitura
Municipal de Nova santa Bárbara, que não mantém em seu quadro societário ou emprega
cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau de servidores, quer sejam de cargo em conÍiança ou estatutário, de direção e de
assessoramento, de membros ou servidores vinculados ao Departamento de Finanças,
Compras e Licitaçóes do Município de Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF
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NOVA SANTA BARBARA
est*Oo OO PsRlÍ'lÁ

ANEXO Xilt

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçO N.O / - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL NO 3312014 - PMNSB

O ]TIUNICíPP DE NOVA SANTA BÁRBARA, COM
personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no cNpJ sob no gs.s6l.ogo/ooo1-
60, com sede na Rua walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - cenlro, Nova santa Bárbara -
Paraná, cEP - 86250-000, reprêsentada neste ato por seu prefeito, claudemir Valério, R.G.

..., inscrito no CPF sob. o no doravante denominado órgão
Gerenciador, em conformidade com as Leis N' 10.s20l02, N" g-666 de 21106/93 e suas
alterações posteriores, Decreto Federal No 3.55s/oo. Decreto Municipal no 041/2009 do dia
04/09/2009, em face da classificação das propostas apresentadas no pregão presencial No
3312014 ' sRP, homologada pelo prefeito Municipal RESOLVE registrar os preços para
contratação dê empresa prestação de serviços médicos, conforme especificado,
oferecido pela empresa <FoRNEcEDoR.coNTRATo#T&NoirlD, inscrita no cNpJ sob n.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com sede na
<FORNECEDOR. CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representado pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, doravante denominada
Detentora da Ata, cuja proposta foi classificada, observada as especificações, os preços, os
quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condições abaixo
estabelecidas, tem entre si justo e contratado o que se segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual contratação de emprêsa
prêstação de serviços médicos, conforme especificado no ANEXO l, que integra o Edital
de Pregão Presencial No 33/20í4 - PMNSB, independentemente de transcrição. O órgão
Gerenciâdor nâo se obriga a contratar os itens relacionados dos licitantes vencedores, nem
nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo até realiz licitação específica para
contratação de um ou de mais itens, hipótese em que, em igualdadê de condições, o
beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei no 8.666/93,
reafirmada no art- 70, do Decreto no 6.906/03.

CLÁUSULA SEGUNDA - ESPECIFICAçÃo oo og.JETo E PREçoS REGISTRADoS

<ITENS.CONTRATO#T>

CLAÚSULA TERCEIRA - DA VIGÊNC|A
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de í2 (doze) mesês, a contar da
assinatura do mesmo, com validade e eficácia legal após a publicaçáo do seu extrato no
Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara.

CLAÚSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

Nova Santa Bárbara" Paraná- E - E-mail -lici sb - w!!v-usb.pr.gov.br
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PREFBTURA IVUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
iln r 5

ESTADO DO PARANÁ

As despesas decorrentes !::ll_!,J,gg3o correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária: <DOTACOES. CONTRATO#T>

CLÁUSULA QUTNTA - DA VALTDADE DOS PREÇOS
A presente Ata de Registro de preços terá varidade de í2 (doze) meses, a contar da
assinatura do mesmo e enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a
Administração Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lel
8.666/93 e Art. 4 do Decreto no 6.906/03. Durante o prazo de validade desta Ata ãe Registro
de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova santa Bárbara, não será obrigada a contratãr os
serviços referidos na cláusula segunda exclusivamente pelo sistema de Registro de preços,
podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba rêcurso
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na
ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora,
neste caso, o contraditórÍo e a ampla defesa.

cúusulA sExTA - Do CANGELAMENTo DA ATA DE REctsrRo DE pREços
A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
- automaticamênte:
- por decurso de prazo de vigência;
- quando não restarem Íornecedores registrados;
- pelo Órgáo Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. o proponente terá o
seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:
A pedido, quando:
- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos
fortuitos ou de força maior;
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação
dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço. A solicitação dos
fornecedores para cancelamento dos prêços registrados deverá ser formulada com â
antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades
previstas no edital, caso náo aceitas as razóes do pedido.
- por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora:
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo
licitatóÍio;
- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
- não cumprir as obrigações deconentes desta Ata de Registro de Preços;
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes
desta Ata de Registro de Preços;
- caracterizada qualquer hipótese de inexecuçáo total ou parcial das condiçôes
estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A
comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o
comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

cúusuLA sÉrMA - DAS oBRtcAçoEs DA DETENToRA DA ATA
A Adjudicatária obrigar-se-á a:

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - ticitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb
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PREFEITURA IVUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ

NOVA SANTA BARBARA
;ln n6

- Prestar os serviços adjudicados estritâmente de acordo com as especificações descritas no
Termo de Referência - ANEXO l, bem como no prazo estabelecido;
- Manter-se regular (documentação obrigatória não poderá estar vencida) durante toda a
vigência da Ata de Registro de preços;

cúusuLA otrAVA- Do LocAL DA PRESTAÇÃo Dos sERvtços.

os serviços deverão ser prestados na secretarla Municipal de saúde, sito à Rua: João
Joaquim Rodrigues, s/No, Nova santa Bárbara/pr, por profissional devidamente habilitado
em dias a ser determinado pela própria secretaria.

Parágrafo único - As despesas de viagem e com refeições dos profissionais correrão por
conta exclusiva da empresa contratada.

CLÁUSULA NONA - DO PRÁZO
oo prazo para início da prestaçáo de serviço será de até 05 (cinco) dias, contados a partir da
solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO
Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso Il, alínea ,,a,', da Lei Federal g.666/93;
Definitivamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alínea "b", do dispositivo legal supracitado. A
assinatura do canhoto da nota Íiscal ou protocolo em outros documentos indica tão somente
o recebimento da mesma pelo Órgão Gerenciador, sendo sua confirmação definitiva
condicionada à conferência dos dados relacionados na nota fiscal, relatórios ou outros
documentos que se fizer necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO
O preço cotado será pago mensalmente, até o 10o dia útil subseqüente à prestação dos
serviços, mediante apresentação da nota fiscal acompanhada da Certidão Negativa de
Débitos junto ao INSS e Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na
existência de débitos junto aos órgãos citados, a Prefeitura aguardará a regularização por
parte da Detentora da Ata, iniciando-se novo ptazo paru o pâgamento. Sendo que a
Prefeitura Municipal de Nova santa Bárbara fará o devido pagamento mediante depósito
bancário. Deverá constar da notâ fiscal o nome do banco, agência e o N" da conta bancária
receptora do depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivação do pagamento. O
Município de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentês a multas, indenizaçóes, encargos, tributos, etc., devidas peta licitante
vencedora, previstos em lei ou nos termos do Pregão Presencial n. 33/20í4 - PMNSB.
Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira, sem quê isso gere direito a reajustamento de preços ou a
correção monetária.
A Detentora da Ata deverá apresentar quando do pagamento, Certidão Negativa do INSS e
do FGTS, atualizadas, podendo ser permitida apresentação de cópia autenticada ou via
internet.

CLÁUSULA DÉGIMA TERCEIRA - DAS CONDICOES GERAIS A SEREM ATENDIDAS
A Detentora da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:
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- Assumir inteira responsabiridade pera prestação dos serviços de acordo com as
especificações constantes do presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta;
- Executar o objeto nas condiçôes, no preço e nos prazos constantes desta ata;
- Não contratar servidor pertencente ao quadro da prefeitura, durante a execução do objeto
contratado.
- Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorização da
Administração da Prefeitura Municipal dê Nova Santa Bárbara.
- Manterem durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na Iicitação.

cLÁusuLA DÉctMA QUARTA - DAs sANçoES ADMrNtsrRATtvAs
A recusa injustificada das empresas com propostas classificadas na licitação e indicadas
para registro dos respectivos preços ensejará a aplicação das penalidades enunciados no
artigo 87 da Lei Federal no 8.666/93 e alteraçõês e no Decreto Municipal n.041i2009, ao
critério da Administração.
Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, náo mantiverem a
proposta, forem os 1.0 colocados de cada item e não assinarem a Ata de Registro de preços,
comportarem-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometerem fraude fiscal,
poderão ser aplicadas, conforme o caso, resguardados os procedimentos legais, sofrer as
seguintes sançôes, a critério da Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo da
reparaçáo dos danos causados à Administração da prefeitura Municipal de Nova santa
Bárbara pelo infrator:

o lmpedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatóriã;
. Cancelamento do registro na Ata;
o Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;
r Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, que será
aplicada nas hipóteses de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas;
. Suspensão temporária do diÍeito de licitar ou de contratar com a Administração
Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a
autoridade que aplicou a penalidade;
o Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
A aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia do interessado, no
prazo estabelecido na Lei de Licitaçôes, a contar da intimação do ato.

Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso
fortuito ou motivo de força maior.
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento
da execução da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade
usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou
cumulativamente, nas seguintes sanções:

o Advertência;
o Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso
de recusa do 1 .o colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;
r Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia em atraso na prestação dos
serviços, até o máximo de 10o/o (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da
contratação, além do desconto do valor correspondente ao serviço não realizado pêla
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detentora da Ata, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias conidos, uma vez
comunicados oficialmente;
o suspensão temporária do direito de participar de ricitaçáo, por prazo de até 05
(cinco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o
contraditórlo e ampla defesa.
A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de
outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fomecedor por eventuais perdas e
danos causados à Administração.
As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à
detentora da Ata, podendo, entretanto, conÍorme o caso processar-se a cobrança
judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem psuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas
administrativas ou penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alterações.
considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:
a) greves;

b) epidemias;
c) cortes freqüentes de energia elétrica e água;
d) enchentes;
e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso
às mesmas;
f) acréscimos de volumes ou modificações substanciais nos matêriais;
g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;
h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados
diretamente pelo Município.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do coNTRATo
Será dispensada a celebração do Contrato entre as partes, na forma do disposto no
parágrafo 40 do artigo 62 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1g93, passando a substituí-los
os seguintes instrumentos:
a) este Edital com seus anexos;
b) as Propostas de Preços;
c) as Notas de Empenho e;
d) a Ata de Registro de Preços.
16.2. Se o classificado para o item não apresentar situação regular quando da emissão da
Nota de Empenho, ou recusar-se a cumprir o objêto adjudicado, será convocado outro
licitante, observada a ordem de classificaçáo, para substituí-la em igual prazo e nas mesmas
condições propostas, inclusive quanto aos preços, e assim sucessivamente, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis previstas neste Edital.

cLÁusuLA DÉctMA SEXTA - DAS DtSpOStçÕeS rrnArS
lntegram esta Ata, o edital do Pregão Presencial No 33/2014 e as propostas das empresas
classiÍicadas em ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos
omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes das Leis no

1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislações pertinentes. A homologação do resultado
desta licitação náo implicará direito à contratação. A beneficiária que ensejar o retardamento
da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do

Nova Santa Brírbara" Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb. ov.br
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contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscar,
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar
com a Administração, e se for o caso, será descredenciado, pero prazo de até cinco anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA sÉilMA - Do FoRo
Fica eleito o foro da comarca de são Jerônimo da sena - pr., com renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta
licitação.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida,
será assinada pelos representantes das partes, órgão Gerenciador e a Deientora da Ata.

Nova Santa Bárbara, .....de....... de.....

Claudemir Valério

Prefeito Municipal - Órgão Gerenciador

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>
CNPJ:

Detentora da Ata

Nova Santa Brárbara, Paraní - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb .br
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ló 4" bin | 25/]/UnmI4 - EdFo Íf 9233
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cenu.. Â s6são dc proressdeíro do pregào *d rcatExda na Sâ1. de Rêunrõ6
da PÍel'eituE MllIrcipâld. Múiópolis - R@ S€is. t0t0 - Cc ro _ CEp:Ej 525.
000 - Maiopolis, Esrado do púai.L iDiciandGs€ do dià 9rl20t4 à 10:00 homs
e *ii conduidâ p.lo PrÊtoeiro O6cial com o aurít,o da E{úrc de Amro. d€ep-
mdos nos aúos do pÍocrsso .m .písmfe. TNFoRMÁCÀo/Eórrar_, b eài"ij-"
PÍ.aão PÍ.s€mial n. 28,2014 comptero oconFa.s€ a disposiçno dc ibt«esadôs
no DepâímÕro dc Licitâçâo do paço MüIicrpal .RuSeis. t0l0-Cenno CFp.
85 525-000 - Múiópolis. krado do pâmDí, no hoúio de qpedieme. de S€óda
â SexIa-FeiE entÍe a 08:00 ás lt:30 e.lás il:30 ás l7:l0h ou E-mil: fis:ir.-bücnrlÍrnrNl. Êr3l]:br. Múiópoti§?R,23 dcJuúo dc 2014. Meio Eduardo
LrfÉ! Palet - Prcfeito Mui.ipâI.

R3 2i4.00 - 58att oía

PREFEITURA MUNICIPAI DE MÁx_IópoLIs
Avlso DE LICITÀçÃo

EDTTAI DE TOMADA DE PREÇOS N'6,/2014
PROCESSO M 32320I 4

O Muicipio d. Múólolis, âEãv6 §cu prcfeilo Múicipâl Meiô Ed@do
rapeslaulek ê da CoÍnisào PelllEerüe dc Licir!çào. desigÍada peta portaria
n"_l/2{14, tom público aos intsessados. que atenderm a todas .s cotrdiçõês
cxigid.0s paE câ&st.Menro, de acoÍdo @m a Lei n' 8.666/9j que aré o diÃ I i de
JULHO de 2014, À l0:0oh (DEZ HoRAS) ho6s, est&á rêc€b€ndo os envêlop€s
de Docmüo. de Qulifiqção e PrcpcrÀe de prcsôs @ Edrhl de Tomâda dc
PEços n'(/2014, qG rem por obJ.ro r contrataçÀo d. eopr.sa paÉ exe.u9ào de
obu dc paviEotação corn p€dms iregütâB Das esr,âda vicinâis Mp 284 coE
1.J60 D2 na CoDuridâd. No'sa Scnhorá da! Cúdeiar e Mp 3Et com 1.318 m2
!a C@uddÂdê Sào Dimâs, coDfoÍmc cÍonogtzm,, pranitha e meóorial descritivo
,o mulicip'o de Mânópolis. *.do a ticrrásão do ripo ..Menor prcço Ctobal.,. A
tucitâÉo s.ni regjdâ pela Lei Ào E.ó6ó/93, eas posteriores atrerâçes e demais
Iêgislaçáo pcÍtineüte. O ideiÍo tÊor do aro convocâtório e seus â!ex6 estârno
à disporiçào dos intettsílos pâE sd exaninado, . pâttir dcsla dâta. júto à
Conissào Pcrmu.alê d. Licitâ9ões, u prefeituâ Municipal de MâÍiópotis, tro
ho.iío de expedierte, ra Ru Seis, n" 1010, m Müiópolis-p& hformâções
âdiciomis, dúv'das c «larecimemos deverão *r drigidos . comissào de
Licitação, Do enderso acima mmionâdo, télefone (46) 322É8100 - e_mail:
Iiàrtrisd, bue.oiírmàrbaolE !L(oy br. Mdiópotis, 23 de JITNHO de 20 t 4. Mdio
Edsârdo Lopcs Psülêt - PrÊfeiro Municipal.

Ía:l t 6!,00 . 5a269r20t a

l4lDrri§.§llldt[rllrlia: pod€rào s obrida cm honi.io dê êxp.dic e &
PrÊfêihE Municipôl de Noq SanrÂ &hbaa, sito à Ru walfÉdo Biu.rcouí d.
MoÉ6 o'222, pelo fons 43-126ó-El0O, ou lbr êm.it: Ii(!lâ.acú{si.r.Êo...bÍ.
Sitê E!.EI!b-q-r.CB!.br
Novâ SuÍá BáóaE, 2110ó/201:1.

R! 96.00 - 5ri42ô/2cla

I onrrcrrsrnÁ

PRXFEITÜRÁ MTT'I{TCOAL DE ORIICUEIRâ
PREGÃO PRESENCIAL n. 07214 (n€tror pÍ€§o poÍ lote)

Objao: A cortratÀçâo d. cmplw para redizâçãô d. ofciÉ d€ têúo, coral,
frrfaFÀ violÀo, dúça, cEhê, trioô e afiG confom. prc8ràM da sretslia

Rcalizaçào: dia 0Ei/072014 às 09:30 hor$.
it

Nola: Os Editais encoúla-se dilpoDíwis à coNulta, 8Éruitamote. m s.d€ (ü
prcfcituE.hrF://portal-odiSuciÉbrgoybr4icita@o. Majores infomçô€s r€ro
telêfoD€ (42) 3277- 1388. OnitueE-PÍ, 24 de juho de 2014.

ROSANÀAPARf, CIDAARAUJO CARDOSC
Prcgoei.i Müricipd

R§ 9e,a0 - 5ê9/relr014

I pranurr,ntntl

AVISO DE LICrIAÇAO
EDrrÀL DE LtcrrAçÃo MoDALTD{TE ToMÁDA D[ pR.Eços N.

010/2014
OBJETo: Construçôo uidad€ do CRAS Cênrro de Refdência de Assistência
Seial
LOCÀL: Irres 01, 02 ê 12 dâ Qr6dra 40 do Loleam€nro Oficiat da cidad€ dê

Marú€leio lsdizdo ú Ru Emilio MagÍo Glar! 255 C€nrro - Mamebno
Pr.

YÁLOR M,{XIMO, R-r 2?0.ó23,05 (dürtÍo§ e seretrta or sis.entos e vinte e
tês reais e cinco cdtavos).
ENTREGA DOS ENVELOPES: A e,tresa dos nyelopes A e B, co ctrdo
Íespectivarnente â dcmeÍrasão dê habilitarâo e as pÍoposrâ, de preço deverâô
ser píot@olados no DcpaÍúenlo de Cada§rrc e TribüâÉo Ío ôâ ra de jurho de
2014 rré b l/t:00 tor.!.
ÂBERTURÁ: 14 d. iulto d. 20lzl, 13 14:01 horrr, M sla da Adminjsraçâo e
Pl .jue,lto da PrcfeituÉ Muoicipal de Mam€t.iro.
INFOXMAÇOES COMPLEMENTARES: lnfoínaçõcs adicion.is, dúüdd
e pedidos de es.laEimetrros devêrâo sú dingidos à Comissâo pet]r@úre de
LicitâÊo. sito Avenidâ Meali, 255 - Cenúo - Fonc/r (46)3525-8t07ouEt05

e-mail: licitãçào@,,tiámeleiro.prgoybr
A pasta tecúicâ" @m ií.iro teor do Edital c scu rcs?elivos úodel6 e ancxos,
podení s€r exrninâia no cnde.cço acinâ â Frtir do dia 26 de iunho de 20ta no
ho.áúo comerciâl € strí fomccida media.te solicitação formal e seá fomecida
medianle âpre$rtaçào do Íecibo de pagâtncnto ro valor de R! 300,00 (rrezenros

rcais).
Mâimeleiro, 23 dc juho dc 2014.

EdurrdoApêl
Presidente ü Coúissão

P€óânente de Li.itaçô€s

R3192,00 - 58a2201a

I Núvrr sÁNl{ BÁRBARÃ

I r+rrçanmu

Âvrso DÊ ucrTÂçÁo
PREGÃo PREsExctaL tl. 056/20í4
TIEHOR PREçO

OBJETO: Aquisiçào de um VêÍcu,o aulomoto. pârc supíir âs
necossióâdês do CREAS - Cento de Refsrênciâ Especiatiza& da
Âssislênda Social do túrniclrio ds Pâiçaôdu, contoím6 @vânio n.
2332013, SEDS CEÂS FEAS - PAEFI, Sêcretada da Famitiâ e
Desenhlüm6nüo Sociâ|,

ABERTURA: À 09:30 (nove) horas do diâ 08 de jutho de 2014, na
Sala de Ucílâções, situada na PrêÍeiturâ Municipalde Paiçándu

Maiorcs lníormaçôês e cófiâs do Editâ|, podêráo ser obtjdes no
Departamêntô de Ucitaçoes, no horádo de e)eediente, dê Segunda a
Seúa-ÍêiÉ, enlÍe às 08:30 às 17:00horas. Foae: ,t4.3244.0411.

Paiçandu (PR) 23 ds iuflho de 2014.
Íarci6io Iarque3 dos Rlis

Ri 1r14,íro . 5863312014

Àvrso DE t tclTAÇÃo
PRECÀO N.. 0s7rl0r4

MENOR PREÇO
OBJETO: Aquniçào de Maquinários Âgricolâs, cotrfome ContEto dê Repa$€ no

04001 107{9/2012 6mado a!rc o MidslErio dr AgÍicultur", Poátia c Áh4tÉ-
iú€rúo, Progr.ru Prodaã e Prcfcit@ Mmicip6] de Paiçaifu âtend€ndo r demúdâ
dÀ SecÍehÍia Münicipal de ÂsriclrltuE
ÂBERTURA: Âs 09:30 (nove) ho6 do dra 09 de.,ulào de 2014, nâ Sâlã de Lici-
tâçõs, situada m Prcfeitum Municipâl de Pâiç€.du Maiorcs Infomaçõ€s e cópias
do EditÂI. podcrào s oblida m Del6rramento de Licitações, m toúío do cxpe
di@tc. dc S€gudá a Seala-fára. entíe âs 08:10 âs l7:00 ioru. Forc: ,14.32214.041 l.

Paiçâr& (PR) 24 de julho dc 2014.
T.rsirio M.Iqu.3 do! Reit

Prêfeúo Municipal

Rit laa,00 - 5a79/!il0t4

I p,cnÁÀ/acuá

prtftçto d. seniçcs médi.o3-
ÂVI§O DE PREG

PR:GÁo ÊLETRôNGo x' 034./20í4
OBJETO: CO TRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADÂ EiI
PRESTAÇÃo DE sERvrÇos FU ERÁROS, €m aron!,imonro a
Sêcíêtârlâ lúunicipâl dê Assistênciâ Sociâ|.
YÂLOR ÁXlilo ESÍTMAOO: R3 20.397,70 íVint€ mir, !êzêrtos ê

fipo: Menor prêço, por itcm.
Rêceblmento Envelopes: Até às O9:3O hor.s do die
09lo7l2ot4.
Iricio do Pr€glo: Dir 09^H/2014, Às 10:00 hora.
PrEÍo MÁtimo: Rt l0E,&40,{X} (.ento ê olto Init Íeris).
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do dí. 09,!7|20Í4_

Edição:

Prefeitu ra Municipat,de Nova,san.ta Bá

22,.,

DETENÍORA t» ÂÍÂ: OrMEvÂ _
tm_ e - epp Crrp..r rO rt zo,:Se.irg

snlgãp ..nüla., n' 6.6 . ôEe 8s50,

o! Dnagor 6gl.lraóot n.rtá ât

prrBl.tcaçÀo TRflEsrR
REGtsrRo DE piÊco n..2!2ori

ELETnôrtcô x,
OSJEÍO -&ui"ií)b d" n.do;

rgrogz0r,í. DEIE[roRA Ol ete. i
EIREL| CNPJ $à na, J 6.4S0J66õm,.

Rrl, H.r&u. tld!+€íiE, 2SS - CEpjur pralút Ír0t6tr.do3 n!rl. àlra-d!.F!ó1ü.

puELtcaclo TRrrEsÍn,
ressrRo oe pREao n.. za,.2oij

cl.tÍRôxtco rI
í 
IBJEÍO - 

^$i.iç!o 
d6 ,rtqican oíÍ

OETENTORA OÂ ATÂ:Narv^rxqspiret.fi:s Lml- ue clÉl;
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MARIO MAKOTO SAT
Avenido Solvodor Tomoz de Forios, 888 - Salo 02 - Centro

Sapopemo / PR - CEp: 84.290-000

CNPI : 12.591.447/0001-61

o 4

ANEXO V

Á

PREFEITURA DE NOVA SANTA BÁRBARA- PR, 09 DE JULHO DE 2014
Ao Pregoeiro Municipal
PREGÃO PRESENCIAT N9 33/2014. SRP

PREZADOS SENHORES

MARIO MAKOTO SATO, inscrito no CNpJ Ne 12.591.rt47lOOOl-61
por intermédio de seu representante legal o (a) sr.(a) MARto MAKoro sATo, portador da
RG ne 3,749.564-6 e do CPF ns 528.886.509-59, declaro que,Atende plenomente,, aos
requisito de habilitação, conforme exigido pelo inciso Vll. do artigo 4e da lei Federal ns
10.520, de 17de julho de 2002.

NOVA SANTA BÁRBARA. PR, 09 DE JULHO DE 2014

o Makoto Sato

CNPJ: 12.591.44710001-61

Morio Mokoto Soto

Gerentê

RG:3.749.554-6 SSP/PR

CPF: 628.886.509-59

Te sfi q4ltofrúi.67

ltARt0 tA,(0TC §ÁTO

fl; llilâ'l' §f Jálli,,i,l, ;lâl!]

DECI.ARAçÃO DE PTENO ATENDIMENTO AOS REqUtStTOS DE HABITITAçÃO

/,M



MARIO MAKOTO SATO
Avenido Solvodor Tomoz de Farios, 888 - Solo 02 - Centro

Sopopemo / PR - CEP: 84.290-000

CN PJ : 1 2. 591.447/0001-61
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ANEXO VI

A

PREFEITURA DE NOVA SANTA BÁRBARA- PR, 09 DE JUTHO DE 2014

Ao Pregoeiro Munícípol
PREGÃO PRESENCIAL N9 33/2014 . SRP

DECLARAçÃO COMPROBATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos para os efeitos do disposto na lei complementar n9 123, de 14 de

dezembro de 2006, que a Empresa MARIO MAKOTO SATO, CNPJ 12.591.447/0001-61, esta

enquadrada na categoria (Pequeno Porte ou Microempresa), bem como não está incluída nas

hipóteses do 4e do art.3e Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembro de 2006.

NOVA SANTA BÁRBARA- PR, 09 DE JUIhO dE 2O!4

'\_.,

ario Makoto Sato

CNPJ: 12.591.t147l0001-61

Morío Mokoto Soto

Gerente

RG: 3.749.554-6 SSP/PR

CPF: 628.886.509-59

riz sgt 44710{io{'67

ilARIO IlAKOTO SATO

S; ii.',Ii ".- 
3i Jâlli"i':' ;illiÀ
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